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DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DECRETOS DE 21 DE MAIO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo em vista
o que consta no Ofício nº 026/2018 - SGP/TRE-PI, de 07 de maio de 2018,
do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, AP.010.1.003293/18-31,

R E S O L V E  cessar os efeitos, a partir de 07 de maio de 2018, do
decreto s/nº, datado de 21 de fevereiro de 2018, publicado no DOE nº 34,
de 21 de fevereiro de 2018, pág. 4, que colocou à disposição do Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí, o servidor PAULO IVAN DA SILVA SANTOS,
Procurador do Estado, Matrícula nº 105975-X, do quadro de pessoal da
Procuradoria Geral do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o contido no
Ofício nº 0356/2017-GAB/Reitoria, de 22 de maio de 2017, da Universidade
Estadual do Piauí  UESPI, AA.313.1.000443/17-55 e no Ofício CGE nº
00498/2018, de 03 de maio de 2018, da Controladoria Geral do Estado,
AP.010.1.003259/18-91,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº
6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº 15.085, de
18 de fevereiro de 2013, colocar o servidor ANTÔNIO LUIZ MEDEIROS
DE ALMEIDA  FILHO , Professor Mestre TP-40h, Matrícula nº 268392-0,
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí
UESPI à disposição da Controladoria Geral do Estado - CGE, para fins de
regularização e assentamento funcional, com efeitos retroativos a contar
de 01 de março de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o
órgão requisitante.
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA GSE/ADM N°0183/2018                    Teresina, 14 de maio de 2018.

DISPÕE SOBRENOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAIS DE CONTRATO
ADMINISTRA TIV O EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL N°.8.666/
93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS N°S.
14.483/2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Ar t. 1ºDesignar como Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização de contrato,o Sr. José Wilson da Silva, matricula de
N°067428-1 e o Sr. Cristiano Gomes da Silva, CPF n° 745.714.353-04
representantes da SEED-PI, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato N°070/2018, celebrado com a empresa GRALHA
ELEVADORES LTDA, CNPJ N° 21.169.089/0001-94, que têm por objeto
Execução dos serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva
do elevador, com previsão de substituição de peças e acessórios,
instalados na Secretaria de Estado da Educação do Piauí.

Ar t. 2° Determinar que a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização deve informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada,
propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização
das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas
notas fiscais ou faturas, a comissão de acompanhamento e
fiscalizaçãodos contratos deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Ar t. 3º Cientificar que a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalizaçãodo contrato responderá, perante aos órgãos competentes,
caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o
especificado no contrato.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 21 DE MAIO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.027.1.000496/18-41 -
AP.010.1.001919/18-60 - AP.010.1.003114/18-56,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARCELO
PINTO PAES BARRETO, do cargo efetivo de Delegado de Polícia Civil
3ª Classe, matrícula nº 318269-0, do quadro de pessoal da Secretaria da
Segurança Pública, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Of.  255
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 14 de maio de 2018.

 Hélder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Of. 149

Portaria GSE/ADM Nº. 0158/18                 Teresina (PI), 23 de abril de  2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares n°. 025/
2001 e n°. 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se à apuração
de irregularidades no serviço público, em conformidade com a supremacia
do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

I  -   Determinar, com respeito aos princípios Constitucionais de
ampla defesa e contraditório, e com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual n° 13/94, a instauração de Sindicância Investigatória para apurar
denúncias de  irregularidades administrativas, referente ao transporte
escolar realizado junto às escolas jurisdicionadas à 1ª GRE-Parnaíba,
denúncia constante no processo nº  0016769/2018.

II - Constituir Comissão de Sindicância Investigatória, composta
pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro,
dar cumprimento ao item antecedente.

MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5 Presidente
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA  JUNIOR- Matrícula nº. 098133-8
Membro
MARIA HELENA VIEIRA LIMA XAVIER- Matrícula nº. 070648-5
Secretária

III  -  Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO DO PIAUÍ.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM N° 0187/2018

Teresina (PI), 15 de maio de 2018.

Dispõe sobre a nomeação do Gestor do Termo de Fomento n° 02/2018
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação do Piauí e o Conselho
Comunitário Conjunto Santa Fé.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ , no uso de
suas atribuições legais, com base no art. 35, II, “e” e “g”, da Lei
Complementar estadual n. 28, de 9 de junho de 2003;
CONSIDERANDO o art. 35°, V, “g” da Lei n°13.019, de 31/07/2014 e o art.
35, do Decreto Estadual nº 17.083 de 03 de Abril de 2017.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE DE DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  N° 007/2018                         Teresina, 15 de maio de 2018.

O Secretário de Defesa Civil do Estado Do Piauí, usando das atribuições
legais que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o Servidor Diego Nascimento Tôrres–Matricula nº
812.177-0,Cargo Engenheiro Civil, para fazer acompanhamento da
execução e prestação de contas do Convênio Nº001/2018 – “Apoio a
Execução de Pavimentação de Vias no Conjunto Socorro Marreiro no
Município de Pimenteiras-PI. “,  seguindo o art. 14 do Decreto Estadual
nº 13.860 de 22 de setembro de 2009.

Esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
Secretário de Defesa Civil do Estado do Piauí

Of. 211

                                                  R E S O L V E:

Art. 1º - Designar as servidoras Marlizene Maria Oliveira
Menezes, Matrícula n° 069525-4 e Raimunda Gomes soares Costa,
Matrícula n° 076369-1, representantes da SEED – PI, lotadas na Gerência
de Inclusão e Diversidade para Gestora do Termo de Fomento 02/2018
firmado com a Fundação Nossa Senhora da Paz, nos termos do art. 29 da
Lei n°13.019 e suas alterações e no art. 35, do Decreto 17.083 de 03 de
Abril de 2017.

Art. 2º - São atribuições do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

III - emitir parecer técnico de análise das prestações contas parciais, se
for o caso, e parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ ,
em Teresina (PI),15 /05/ 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretario de Estado da Educação do Piauí

Of. 148
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PORTARIA ATI. GAB. DG. N° 009/2018

Designar fiscais responsáveis pela gestão e
fiscalização do contrato nº 009/2018, firmado
entre a Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí e a empresa Print Solução em
Tecnologia Ltda.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 5º, da
Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores Richardson dos Santos Silva, portador
da matrícula nº 179842-1 e André Henry Ibiapina e Silva, portador da matrícula
nº 194243-3 como responsáveis, pela gestão e fiscalização do contrato nº
009/2018, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí e a empresa Print Solução em Tecnologia Ltda.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 17 de maio de 2018.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI

Of. 305

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O
RURAL , no uso de suas atribuições legais:

Portaria:  129
Data: 18 de maio de 2018

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Janaína Barros Siqueira Mendes
matrícula nº 319622-4 para compor o quadro de Supridores de Fundo da
UGP PROGERE II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se
Cumpra-se.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 552

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a Portaria abaixo:

Portaria:  128/2018
Data: 16 de maio de 2018
Objeto:

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR a servidora desta SDR, MARIA FRANCISCA
TERESINHA DE JESUS SANTOS, matrícula 004560-8, no Parque de
Exposição Dirceu Mendes Arcoverde em Teresina – PI, no âmbito desta
Secretaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Certifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Desenvolvimento Rural

Of. 555

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

PORTARIA Nº 030/2018-GAB

Teresina(PI), 17 de Maio de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL
E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições legais, e com
base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, abaixo indicada, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí e:
EMPRESA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI-ME
CONTRATO: Nº 034/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 271/2017
FUNDAMENT AÇÃO : Lei Nº 8.666/93, de 21/06/93, Tomada de Preços nº
016/2018 e o que consta no Processo Administrativo nº 271/17.
OBJETO : Execução dos serviços de 6.035m² de pavimentação em
paralelepípedo nas ruas Projetadas 01, 02 e 05 no Povoado Buriti de
Santo Antônio, no município de Juazeiro do Piauí-PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 14 de maio de 2018.
FISCAL  TITULAR : ANDRESSA KARYNE COELHO RIBEIRO-CPF
048.461.633-18
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of. 302

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

PORTARIA  Nº 70 DE 17 DE MAIO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor Leonardo de Lucena M. Lima, RG: 552.4451,
CPF: 474.306.303-59,  para fiscalizar o contrato n° 97/2018 cujo objeto
refere-se  à Aquisição de materiais e peças para instalação e manutenção
de condicionadores de ar, para a secretaria de Estado do Turismo do Piauí.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 366

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

Of. 370
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PORTARIA Nº 020/18, DE 16 DE MAIO DE 2018.

Instituir a Comissão de Seleção e
Habilitação das Organizações da Sociedade
Civil, mediante critérios estabelecidos no
Edital nº 01/2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA - SASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e
em consonância com o Edital de Credenciamento nº 01/2018 para
celebração de termo de colaboração, termo de fomento e acordo de
cooperação mediante dispensa de chamamento público,

 Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014
e suas posteriores alterações e o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016,
que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade
civil e;

Considerando o Decreto Estadual n° nº 17.083, de 03 de abril de
2014 que regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

R E S O L V E:

Art. 1° Instituir a Comissão de Seleção e Habilitação das
Organizações da Sociedade Civil, com o objetivo de realizar  avaliação
técnica e fiscal das propostas inscritas no Edital de Credenciamento nº
01/2018, para celebrações de parcerias com a Secretaria de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC, de acordo com os critérios exigidos
no referido edital.

Art. 2° Designar, para compor a referida Comissão, os servidores
abaixo relacionados:
- Danielle Christine de Freitas Travassos, Auxiliar Administrativo Nível
Superior
- Eulina de Kátia Bessa Silveira, Coordenador de Contratos  e Convênios,
matrícula nº 069972-1
- Maria Tereza Freire, Técnica Secretária do FECOP, matrícula nº 072062-
3
- Walderlene Maura Silva, Agente Técnico de Serviços/Assistente Social,
matrícula  nº 180965-2

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária

Of. 492

PORTARIA Nº  21  /18, TERESINA, 17  DE  MAIO  DE 2018

Nomear JUAREZ LIRA LIMA FILHO

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conforme Art. 5º
do Decreto nº 10741, de 6 de março de 2002,

R E S O L V E

Art. 1º - Exonerar o servidor VALTER FRANCISCO CRISTINO
SANTOS JUNIOR, matricula nº 297317-X, como Supridor de Fundo do
Centro Educacional Masculino-CEM;.

Art. 2º - Nomear o servidor JUAREZ LIRA LIMA FILHO- matricula
nº 230674-3, CPF nª  014.523.883-00, como Supridor de Fundo  do Centro
Educacional Masculino-CEM..

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê - se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária

Of. 539

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

PORTARIA Nº 061, DE 16 DE MAIO DE 2018.

Designa os fiscais do Contrato
Administrativo nº 12/2017 e o orienta sobre
o correto acompanhamento desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração do
dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas
partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser acompanhada
e fiscalizada por um representante da Administração Pública especialmente
designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 12/2017, celebrado entre a
EMGERPI  e o ESCRITÓRIO ADAUTO FORTES ADVOGADOS
ASSOCIADOS, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviços jurídicos especializados de consultoria nas áreas
empresarial, cível, tributária e administrativa, nos processos que tramitam
em favor e/ou desfavor da EMGERPI, por ocasião das empresas
incorporadas em virtude de autorização da Lei Complementar n°83/2007,
que alterou a Lei n° 028/2003, e das empresas de liquidação por ocasião
do Decreto n° 15.949, de 04 de Fevereiro de 2015 nas 1ª, 2ª, 3ª instâncias
judiciais empresarial, cível e tributárias, bem como em todas as instâncias
administrativas, devendo informar ao Gestor dos Contratos sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização de faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando em
registro próprio todas as ocorrências realizadas com a execução do
contrato, bem como verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 12/2017, a seguinte servidora:

I. AMANDA  DE BRITO BARROS, matrícula nº 290312-1, CPF:
008.916.013-41, devendo a mesma realizar as funções de fiscal do referido
contrato no âmbito da EMGERPI.

Art.3°  Fica mantida na função de fiscal do Contrato nº 12/2017, a servidora
Marciela Maria de Sousa , matrícula nº 287434-2, nomeada através da
Portaria nº 130, de 10 de Agosto de 2017 (DOE - 11 de Agosto de 2017).

Art. 4º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 358

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI
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Portaria nº 12.000-068 /GS/2018

Teresina, 17 de maio de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o
art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

RESOLVE designar o servidor RIVALDO CARNEIRO GOMES ,
Auxiliar de Serviço, Matrícula nº 205347-X, para exercer a função de
Direção e Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-7, como
SUPERVISOR IV nesta SSP-PI.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 17 DE MAIO DE 2018.

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Segurança Pública

Of. 536

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

PORTARIA  Nº 15.204 – 33/2018 – DG ADAPI, DE 23 DE ABRIL  DE
2018 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais,
especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento da ADAPI – Decreto
Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006; e, considerando o art. 75,
inciso VIII, combinado com o art. 94, da Lei Complementar nº 013/94, de
03.01.94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí);
considerando, finalmente, o Parecer Jurídico N° 014/2018 – PROJUR
ADAPI, datado de 03/04/2018, nos autos do Processo Administrativo n°
15.204 – 0772/18, deferindo a concessão da licença por 02 (dois) anos,
RESOLVE: Art 1º. Conceder ao servidor EDUARDO ALMEIDA
TRINDADE, Técnico Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula
funcional n° 230557-7, licença para tratar de interesses particulares, por
02 (dois) anos, no período de 15/03/2018 a 15/03/2020, sem remuneração.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 23 de abril de 2018.

Bernildo Duarte Val
Diretor Geral

Of. 228

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  – ADAPI

PORTARIA GAB. Nº 011/2018                   Teresina, 17 de maio de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

CONTRATADO: DANILO DE SOUSA LOPES
CONTRATO: 04/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.003474/17-96
FUNDAMENTAÇÃO: Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação de Consultor Individual Pleno em

Geoprocessamento para o Projeto Piauí-Pilares de Crescimento e Inclusão
Social.
FISCAL TITULAR : Grattyelle Bianka Teles Ferreira– mat. nº 174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 012/2018                      Teresina, 17 de maio de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

CONTRATADO: MICHELLE ALVES DINIZ GOMES
CONTRATO: 05/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.003474/17-96
FUNDAMENTAÇÃO : Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação de Consultor Individual Junior para análise de
biomas, ecossistemas, ecologia e conservação da biodiversidade, visando
apoiar a execução das atividades a serem desenvolvidas no Centro de
Geotecnologia Fundiária e Ambiental (CGEO), para o Projeto Piauí-Pilares
de Crescimento e Inclusão Social.
FISCAL TITULAR : Grattyelle Bianka Teles Ferreira – mat. nº 174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 013/2018                     Teresina, 17 de maio de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

CONTRATADO: HERBESSON SALES DE SOUSA
CONTRATO: 06/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.003474/17-96
FUNDAMENTAÇÃO : Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação de Consultor Individual Junior para análise de
biomas, ecossistemas, ecologia e conservação da biodiversidade, visando
apoiar a execução das atividades a serem desenvolvidas no Centro de
Geotecnologia Fundiária e Ambiental (CGEO), para o Projeto Piauí-Pilares
de Crescimento e Inclusão Social.
FISCAL TITULAR : Grattyelle Bianka Teles Ferreira – mat. nº 174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of. 334

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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EXTRATO DO CONTRATO 006/2018

N° DO PROCESSO: 050/2018/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 004/2016/
PM-PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO
PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: J. L. SOARES DA SILVA EIRELI-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 21.600.719/0001-33
RESUMO DO OBJETO: PNEUS PARA VEÍCULOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 15/05/2018
VALOR GLOBAL: 54.088,76
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: JORGE LUIZ SOARES DA SILVA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 007/2018

N° DO PROCESSO: 050/2018/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 004/2016/
PM-PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO
PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: L. DE F. VIANA  CENTRO AUTOMOTIVO - EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 08.924.163/0001-72
RESUMO DO OBJETO: BATERIAS PARA VEÍCULOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 15/05/2018
VALOR GLOBAL: 7.086,24
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: LENILSON DE FREITAS VIANA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of. 182

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 41/2018
PROCESSO ADMIN. Nº 15105-234/2017 – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRENCIA  Nº 07/2018
OBJETO: LOTE II - CONSTRUÇÃO DE 7.900 M² DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE ANGICAL
MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA
BASE LEGAL: ART. 23, I “C” DA LEI 8.666/93
VIGÊNCIA:  ATÉ 31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA:  15/05/2018
CONTRATANTE : O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL - CPCPR, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.431.461/0001-75.
CONTRATADO: JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA NETO -
EPP, CNPJ Nº 22.851.187/0001-70.

VALOR:  R$ 857.308,17 (OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL,
TREZENTOS E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)
FONTE DE RECURSOS: CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15105;
FUNÇÃO 20, SUB FUNÇÃO 481, PROGRAMA 0022 PROJETO: 1758;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.33 E FONTE DE RECURSOS –
TESOURO ESTADUAL 100/116/117.
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS, CPF Nº 042.449.783-
21 – CPCPR
JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA NETO, CPF Nº 048.865.293-64

Of. 371

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 43/2018
PROCESSO ADMIN. Nº 15105-108/2017  – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRENCIA  Nº 08/2018
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 9.909,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE CORRENTE-PI
MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA
BASE LEGAL: ART. 23, I “C” DA LEI 8.666/93
VIGÊNCIA:  ATÉ  31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA:  15/05/2018
CONTRATANTE : O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL - CPCPR, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.431.461/0001-75.
CONTRATADO: BS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ
nº 26.767.222/0001-28
VALOR:  R$ 1.093.453,23 (UM MILHÃO, NOVENTA E TRÊS MIL,
QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E VINTE E TRÊS
CENTAVOS)
FONTE DE RECURSOS: CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15105;
FUNÇÃO 20, SUB FUNÇÃO 481, PROGRAMA 0022 PROJETO: 1758;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.33 E FONTE DE RECURSOS –
TESOURO ESTADUAL 100/116/117.
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS, CPF Nº 042.449.783-
21 – CPCPR
JOÃO HENRIQUE BATISTA BARROS, CPF Nº 001.076.733-98 - BS
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME

Of. 370

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 42/2018
PROCESSO ADMIN. Nº 15105-234/2017 – CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRENCIA  Nº 07/2018
OBJETO: LOTE I - CONSTRUÇÃO DE 7.170 M² DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE PIRIPIRI
MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA
BASE LEGAL: ART. 23, I “C” DA LEI 8.666/93
VIGÊNCIA:  ATÉ 31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA:  15/05/2018
CONTRATANTE : O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL - CPCPR, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.431.461/0001-
75.
CONTRATADO: JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA NETO -
EPP, CNPJ Nº 22.851.187/0001-70.
VALOR:  R$ 778.367,42 (SETECENTOS E SETENTA E OITO MIL,
TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS
CENTAVOS)
FONTE DE RECURSOS: CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15105;
FUNÇÃO 20, SUB FUNÇÃO 481, PROGRAMA 0022 PROJETO: 1758;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.33 E FONTE DE RECURSOS –
TESOURO ESTADUAL 100/116/117.
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS, CPF Nº 042.449.783-
21 – CPCPR.
JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA NETO, CPF Nº 048.865.293-64.

Of. 372

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL
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TERMO ADITIVO Nº 10 AO CONTRATO Nº 47/2013.
Processo administrativo Nº 16.1025/2012.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: PAC ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 09.020.353/0001-28.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 180 (cento e
oitenta) dias, expirando em 01/11/2018 e prorrogação da vigência
contratual até 31 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 09 de maio de 2018.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes e
Pela Contratada: Francisco Marcelo Carvalho Mendes.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 343

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

EXTRATO DO CONTRATO 05/2018.

FUNDAMENTO LEGAL: Diretrizes para seleção e contratação de
consultores pelas regras do Banco Mundial e subsidiariamente a Lei
8.666/93.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADO: MICHELLE ALVES DINIZ GOMES
CPF:028.500.164-70
OBJETO: Contratação de Consultor Individual Junior para análise de
Biomas, Ecossistemas, Ecologia e Conservação da Biodiversidade para
o Projeto Piauí-Pilares de Crescimento e Inclusão Social.
VIGÊNCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018.
VALOR MENSAL : R$ 9.900,00
VALOR GLOBAL: R$ 178.200,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de
Trabalho:28.101.18.544.0017.1071; Elemento da despesa: -33.90.35 -
33.90.47; Fonte do Recurso: 017

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DO CONTRATO 97/2018

CONTRATO: Nº 97/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 001/2016
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Liberação n° 0223/2018 DL/SEAD
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: INFORMOVEIS DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA
E ESCRITÓRIO LTDA-ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 13.015.273/000151
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais e
peças para instalação e manutenção de condicionadores de ar, para a
secretaria de Estado do Turismo do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO:  31/12/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/05/2018
VALOR GLOBAL: R$ 56.198,00 (Cinquenta e seis mil, cento e noventa e
oito reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 2000
NATUREZA DE DESPESA: 449052
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Emanuel
de Araújo Pereira pela empresa
Informoveis Distribuidora de Informática e Escritório Ltda-me.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 360

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

SIGNATÁRIOS: Robério Aslay de Araújo Barros-Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Michelle Alves Diniz
Gomes.

Of. 332

EXTRATO DO CONTRATO 08/2018

CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: MULTISERVICE LTDA
CNJP: 03.804.459/0001-36
OBJETO: Contratação de empresa para a recuperação da estrutura e
manutenção do Barco Escola.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2018.
VALOR MENSAL: R$ 63.410,49 (sessenta e três mil, quatrocentos e dez
reais e quarenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
28101.18.542.0017.2136; Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte de
Recurso: 118.
SIGNATÁRIOS : Robério Aslay de Araújo Barros - Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e HENRIQUE COSTA
ANDRADE DE AGUIAR- Sócio Administrador.

Of. 337
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 023/2018.

A Secretária do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas atribuições
legais, torna público o Termo de Convênio abaixo:

Termo de Convênio Nº 023/2018.

Concedente: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR/PI.

Convenente: Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo-PI.

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no D.O.E de 11/12/2009 e
com base nas atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:

· O Presente Convênio tem por objeto, Apoio a Recuperação de 21,60 Km
de estradas vicinais localizadas na zona rural de São Miguel do Fidalgo-
PI, de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.
· Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio
totalizam R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).
Unidade Orçamentária: 150101.
Função: 20
Sub-Função: 601
Programa 22
Projeto/Atividade: 2210
Elemento de Despesa: 3340.41
Valor da Concedente: R$ 137.200,00
Valor da Convenente: R$ 2.800,00
Fonte de Recurso: 100
Signatários: Patrícia Vasconcelos Lima e Cristovão Dias de Oliveira.
Data de Assinatura: 10/05/2018
Vigência: 31/12/2018.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of. 102

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2018

Processo Administrativo: AA.014.1.004029/17-36
Chamada Pública Nº 001/2018
Data da Sessão: 04/05/2018
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Rural./PI

Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado do Processo de Seleção por meio
da Chamada Pública Nº 001/2018, que tem como objeto realizar o
credenciamento de prestadores de serviços de assistência técnica
sistemática – ATS para elaboração de planos de investimentos produtivos
– PIP’s e assessoria técnica no âmbito do Programa de Geração de
Emprego e Renda no Meio Rural – PROGERE II., conforme descrição no
termo de referência e edital deste ato convocatório, em favor das das
empresas prestadores de ATS tendo como credenciadas para o Lote 1:
Centro de Educação Ambiental e Associação – CEAA, com 69 pontos e
Cooperativas de Trabalho de prestação de serviços para o
desenvolvimento rural sustentável da agricultura familiar – COOTAPI
com 63 pontos; para o Lote 2, Centro de Educação Ambiental e Associação
– CEAA com 71 pontos, Lote 3, Campo Agropecuário Consultoria e
Projetos Agropecuários com 62 pontos, Lote 4, deserto, nenhuma empresa
habilitada; Lote 5, João Batista Barroso e Cia LTDA - EMPLANTA com
71 pontos e Cooperativas de Trabalho de prestação de serviços para o
desenvolvimento rural sustentável da agricultura familiar – COOTAPI
com 62 pontos; Lote 6, João Batista Barroso e Cia LTDA - EMPLANTA
com 75 pontos; Lote 7, João Batista Barroso e Cia LTDA -EMPLANTA
com 75 pontos.

Assinatura: 16 de maio de 2018.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURA L – SDR
UNIDADE ADMINISTRA TIVA FINANCEIRA

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2017

A Secretária do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso
das suas atribuições legais, por meio do Termo abaixo:

Segundo Termo Aditivo  ao Termo de Cooperação Técnica nº 001/2017
firmado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR e
a Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO.
COOPERANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
COOPERADO: Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais
do Piauí – CEPRO.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem o objetivo de alterar o prazo de
vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 001/2017 (Cláusula Terceira),
que antes findava em 30/04/2018, agora passa a ter seus efeitos até o dia
30/10/2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a vigência do Segundo Termo Aditivo ao Termo
de Cooperação Técnico e Financeiro tem início a contar da data de sua
assinatura e término em 30/10/2018.
SIGNATÁRIOS: Patrícia Vasconcelos Lima – Secretária de Estado do
Desenvolvimento Rural e Liége de Souza Moura – Presidenta da
Fundação CEPRO.

Of. 554

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA  CONCORRÊNCIA
N° 004/2018-SEDET

A Comissão Permanente de Licitação – CPL vem comunicar aos
interessados que na publicação do Aviso de Licitação Concorrência N°
004/2018, publicado no Diário Oficial N° 90, no dia 15/05/2018, página
36. ONDE SE LÊ: Data da abertura dia 15 de junho de 2018 às 08:00h
LEIA-SE:   Data da abertura dia 21 de junho de 2018 às 09:00h.

Teresina - PI, 18 de maio de 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Raimundo José Reis de Castro
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

Of. 371

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2018

Processo nº AA.039.1.000215/17-53
Modalidade: Tomada de Preços
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93.
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ – EMATER/PI
CNPJ: 06.688.451/0001-40
Contratado: CONSTRUTORA VIDEIRA LTDA
CNPJ: 22.596.890/0001-89
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia, na área de
construção civil, para reforma dos Escritórios Regionais e Locais do
EMATER, localizados nos municípios de Amarante, Barro Duro, Inhuma,
São Pedro e Teresina.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Execução: 12 (doze) meses
Assinatura: 22/01/2018.
Valor:  Valor Total de R$ 911.402,80 (Novecentos e onze mil quatrocentos
e dois reais e oitenta centavos)
Ação Orçamentária: 1192
Natureza de Despesa: 339039
Fonte de Recursos: 00

Teresina-PI, 17 de Maio de 2018.

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

Fauzer Guimarães Nunes
CONSTRUTORA VIDEIRA LTDA

Of. 294

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO RURAL – EMATER
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 012/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações e a Comissão
Permanete de Lcitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG nº 001/2018,
avisa aos interessados o resultado da analise de Habilitação das empresas
participantes da Concorrência n° 012/2018, que tem por objeto contratação
de empresa especializada para implantação de pavimentação em
paralelepípedo conforme os respectivos lotes, referentes aos municípios
de: Nazária – PI, Sigefredo Pacheco – PI, Assunção do Piauí – PI e Tamboril
do Piauí - PI,  declara as empresas: IRISNAYRA REJANE PEREIRA
LUSTOSA EIRELI – CNPJ DE Nº 26.507.964/0001 – 14, BS
CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP – CNPJ DE Nº 17.780.223/0001 – 11 e a
empresa GWM CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI – EPP – CNPJ DE
Nº 01.961.855/0001 – 41, a Comissão de Licitação, passou a considerar as
empresas acima citadas Habilitadas, por apresentarem toda a
documentação essenciais para a fase de habilitação, ficando as mesmas
notificadas para a abertura das propostas de preços no dia 23 de maio de
2018 as 13 horas na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI. A ata de julgamento e
demais documentos, encontram-se no processo administrativo e à
disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta -
feira, das 08:00 h às 13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 011/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que participam da licitação,
instaurada por meio do Edital da TOMADA DE PREÇOS DE N° 010/
2018, que tem como objeto contratação de empresa especializada para
implantação de sistema simplificado de abastecimento de água, conforme
os respectivos lotes, referentes aos municípios de: Teresina-PI, Santa
Filomena-PI e São José do Piauí-PI  tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos respectivos municípios no Estado do Piauí, A
comissão de licitações do IDEPI, considerou as empresas licitantes:
ESCALA TRANSPORTES GERAIS LTDA – CNPJ 05.343.561/0001 -07,
PATROL INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ
06.119.304/0001 – 59 e TECNOPOÇOS LTDA – CNPJ 00.423.450/0001 –
97. Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, Especificações Técnicas e demais atos e documentos,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria
de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-
PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a
quinta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. Publique-se.

Teresina (PI, 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 019/2018

O ESATADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações, vinculada ao
IDEPI, torna público aos interessados, que estará reunida com a Comissão
Permanente de Licitações instituída conforme portaria de 001/2018 IDEPI
no dia, hora e local, abaixo discriminados, a fim de receber, abrir e examinar
os Envelopes de Documentação e Propostas de empresas que
pretenderem participar da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
N.º 019/2018, que tem como objeto Construção de Quadra Poliesportiva
Coberta no município de Cristino Castro - PI, conforme projeto,
especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo IDEPI. Data da
abertura: dia 07 de junho de 2018 – às 09h00 min. Tipo de Licitação:
Menor preço/Empreitada por Preço Unitário. Dotação Orçamentária:
16208.15.451.0021.1383, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte 100/116/
210. Valor Previsto: R$ 768.749,60 (setecentos e sessenta e oito mil
setecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). O Edital, Minuta
do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a quinta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta
e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 020/2018

O ESATADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações, vinculada ao
IDEPI, torna público aos interessados, que estará reunida com a Comissão
Permanente de Licitações instituída conforme portaria de 001/2018 IDEPI,
no dia, hora e local, abaixo discriminados, a fim de receber, abrir e examinar
os Envelopes de Documentação e Propostas de empresas que
pretenderem participar da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
N.º 020/2018, que tem como objeto Construção de uma Praça com Academia
na Sede do município de Morro Cabeça no Tempo - PI, conforme projeto,
especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo IDEPI. Data da
abertura: dia 06, de junho, de 2018 – às 10 h: 00 min. Tipo de Licitação:
Menor preço/Empreitada por Preço Unitário. Dotação Orçamentária:
16.208.15.451.0021.1383, Natureza da Despesa 4490.51, na fonte 100/116/
210. Valor Previsto: R$ 663.921,60(seiscentos e sessenta e três mil
novecentos e vinte e um reais e sessenta centavos). O Edital, Minuta do
Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a quinta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta
e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio, de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 024/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações e a Comissão
Permanete de Lcitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG nº 001/2018,
avisa aos interessados o resultado da analise de Habilitação das empresas
participantes da Concorrência n° 024/2018, que tem por objeto contratação
de empresa especializada para a construção de três passagem molhada
nas localidades, Jenipapo, Tabuleiro e Sobradinho, referente ao município
de: Canto do Buriti – PI, tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento
dos municípios no estado do Piauí,  declara a empresa: GWM
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI – EPP – CNPJ DE Nº 01.961.855/
0001 – 41, a Comissão de Licitação, passou a considerar a empresa acima
citada Habilitada, por apresentar toda a documentação essenciais para a
fase de habilitação, ficando as mesmas notificadas para a abertura das
propostas de preços no dia 23 de maio de 2018 as 13 horas na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água
Mineral, em Teresina-PI. A ata de julgamento e demais documentos,
encontram-se no processo administrativo e à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta - feira, das 08:00 h às 13:00
horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 032/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que instaurou licitação, por
meio do Edital da CONCORRÊNCIA N° 032/2018, que tem como objeto
a contratação de empresa especializada para execução de implantação de
pavimentação em paralelepípedo dos respectivos lotes referente aos
municípios de: Floriano - PI Proc. 162/17, Floriano – PI proc.024/18,
Floriano – PI proc. 025/18, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí, em conformidade
com o anexo e especificações técnicas de cada projeto. Que no dia, horário
e local abaixo discriminado a comissão de licitação instituída pela portaria
de DG de nº 001/2018 estará reunida.  Os interessados deverão entregar
à Coordenadoria de Licitações do IDEPI, os documentos de habilitação e
propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, Sala da Coordenação de
Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí, até ás 11:00 horas,
do dia 21 de junho de 2018.  Tipo de licitação é o de Menor Preço, regime
de empreitada por lote. Os recursos financeiros para a despesa decorrente
desta contratação correm por conta do Governo do Estado do Piauí,
através do IDEPI. Classificação Orçamentária: Projeto Atividade:
16.208.15.451.0021.1301.4490-51 Fonte: 00/16. O valor estimado da obra/
serviços é: R$1.518.984,36 (um milhão, quinhentos e dezoito
mil,novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos).  O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016
e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta-feira, das 08:00 às
13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta, e aquisição no valor de R$ 70,00 (setenta reais), cujo valor,
é para a reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI
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AVISO
CONCORRÊNCIA N° 019/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que participam da licitação,
instaurada por meio do Edital da CONCORRÊNCIA N° 019/2018, que
tem como objeto contratação de empresa especializada para recuperação
do entronc. da BR-343 de acesso ao município de Francisco Ayres – PI,
com aplicação de micro revestimento a frio – MICROFLEX, trecho:
Entronc. BR-343/Francisco Ayres-PI, com extensão total de 15,00 Km,
tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento dos municípios no
estado do Piauí, avisa aos interessados que participam da concorrência
de nº 019/2018 que notificou as empresas licitantes: R & S
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA e CONSTRUTORA SANTA
INES LTDA que no dia 21 de maio de 2018 as 8 horas estará reunida para
julgar os documentos de habilitação.  O Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas e demais documentos, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016
e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta-feira, das 08:00 às
13:00 horas. Publique-se.

Teresina (PI, 14 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI

Of. 555

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 017/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que instaurou licitação, por
meio do Edital da TOMADA DE PREÇO N° 017/2018, que tem como
objeto a contratação de empresa especializada para implantação de estrada
vicinal )revestimento primário), conforme os respectivos lotes, referentes
aos municípios de: José de Freitas-PI e Santo Antonio dos Milagres - PI,
tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento dos respectivos
municípios no Estado do Piauí, em conformidade com o anexo I e
especificações técnicas de cada projeto. Que no dia, horário e local abaixo
discriminado a comissão de licitação instituída pela portaria de DG de nº
001/2018 estará reunida.  Os interessados deverão entregar à
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, os documentos de habilitação e
propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, Sala da Coordenação de
Licitações, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí, até às 08:00 horas,
do dia 05 de junho  de 2018.  Tipo de licitação é o de Menor Preço, regime
de empreitada por lote. Os recursos financeiros para a despesa decorrente
desta contratação correm por conta do Governo do Estado do Piauí,
através do IDEPI. Classificação Orçamentária: Projeto Atividade:
16.208.15.451.0021.2072, no elemento despesa: 4490.92, nas fontes: 100.
O valor estimado da obra/serviços é: R$ 668.039,76 (seiscentos e sessenta
e oito mil trinta e nove reais e setenta e seis centavos).  O Edital, Minuta
do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram - se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta,
e aquisição no valor de R$ 70,00 (setenta reais), cujo valor, é para a
reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 018/2018

O ESATADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações, vinculada ao
IDEPI, torna público aos interessados, que estará reunida com a Comissão
Permanente de Licitações instituída conforme portaria de 001/2018 IDEPI,
no dia, hora e local, abaixo discriminados, a fim de receber, abrir e examinar
os Envelopes de Documentação e Propostas de empresas que pretenderem
participar da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 018/2018,
que tem como objeto para iluminação da Av. José Cavalcante com instalação
de três S/E´s aérea trifásica de 30 KVA, com extensão de 1,597 KM e,
iluminação do anel viário (Av. Perimetral, com extensão de 3,593 KM) no
Municipio de Uruçuí - PI, conforme projeto, especificações e planilhas
orçamentárias fornecidas pelo IDEPI. Data da abertura: dia 06 de junho de
2018, às 12h00min. Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço
Unitário. Dotação Orçamentária: 16.208.15.451.0021.1383, no elemento
despesa 44.90.51, na fonte 100/116/210. Valor Previsto: R$ 588.535,77
(quinhentos e oitenta e oito mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta
e sete centavos). O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de
Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se
à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a quinta-
feira, das 08:00 às 13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo: n° 120/2018;
Pregão Eletrônico: nº 018/2016 – SLC/DL/SEADPREV/PI-SERVIÇOS
COMUNS-SRP;
Contrato: nº 024/2018;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa: BELAZAR TE – SERVIÇOS DE CONSULTORIA
LTDA - ME.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Serviços terceirizados de motoristas de veículo leve, conforme
especificação contida no ítem 29 do extrato parcial de Registro Geral nº
IV/2018-DL/SLC/SEADPREV, DOE Nº 28, de 08/02/2018;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 63.529,68 (Sessenta e três mil, quinhentos e vinte e nove reais,
sessenta e oito centavos);
Prazo de Vigência: de 02/05 a 31/12/2018,
Data da Assinatura: 02/05/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Valtenor Santana de
Macêdo, pelo IDEPI e Cleide Maria Carvalho de Saboia, pela empresa
contratada.

Of. 562

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 585/2011;
Tomada de Preços: nº 012/2012;
Contrato: n° 039/2012;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA CONSTRUNOVA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 60 (sessenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;

Data de Assinatura: 15/05/2018;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e
José Dias de Castro Júnior, pela empresa contratada.
EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 077/2014;
Tomada de Preço: nº 133/2014;
Contrato: n° 158/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CASTEL CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA  LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (noventa) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data de Assinatura: 18/05/2018;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e
José Mizael de Aquino, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 256/2015;
Tomada de Preços: nº 021/2016;
Contrato: nº 049/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 18/05/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Alcides Eduardo Veras Freitas, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 174/2016;
Tomada de Preços: nº 049/2016;
Contrato: nº 051/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 18/05/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Getúlio Alves de Carvalho, pela empresa
contratada.

TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no
uso de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício, até 22/
05/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos aos convênios:
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 
Processo: n° 174/2016; 
Tomada de Preços: nº 049/2016; 
Contrato: nº 051/2016; 
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI; 
Contratada: Empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA; 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93; 
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias; 
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI); 
Data da Assinatura: 18/05/2018; 
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas Carvalho, pelo IDEPI e 
Getúlio Alves de Carvalho, pela empresa contratada. 
 
 
 
TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS CELE BRADOS PELO 
IDEPI 
 
O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no uso de suas atribuições, 
torna p úblico que prorrogou de ofício, até 22/05/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos 
aos convênios: 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 005/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI avisa as empresas que solicitaram a reprodução gráfica
do edital, planilhas orçamentárias e seus anexos, do certame em epígrafe,
a saber: CLH CONSTRUÇÕES   E LOCAÇÕES LTDA-ME, PAULO LOPES
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELE e aos demais interessados que
revogou a suspensão do certame anteriormente citado e remarcou a data
de abertura e recebimento dos documentos dos interessados, que queiram
participar da licitação instaurada, por meio do Edital da CONCORRÊNCIA
N° 005/2018, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada para execução e implantação de pavimentação em Concreto
Betuminoso Usinado a Quente, na zona urbana, dos respectivos lotes
referente aos municípios de: Sebastião Barros - PI, Ribeira do Piauí - PI e
Santo Antonio do Lisboa – PI, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí, em conformidade
com o anexo I e especificações técnicas de cada projeto. Que no dia,
horário e local abaixo discriminado a comissão de licitação instituída pela
portaria de DG de nº 001/2018 estará reunida.  Os interessados deverão
entregar à Coordenadoria de Licitações do IDEPI, os documentos de
habilitação e propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, Sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí, até
ás 08h00min, do dia 11 de junho de 2018.  Tipo de licitação é o de Menor
Preço, regime de empreitada por lote. Os recursos financeiros para a
despesa decorrente desta contratação correm por conta do Governo do
Estado do Piauí, através do IDEPI. Classificação Orçamentária: Projeto
Atividade: 1208.15451.0021.1186, no elemento despesa 44.90.51, nas fontes
00/16. O valor estimado da obra/serviços é: R$ 2.473.214,98 (dois milhões
quatrocentos e setenta e três mil e duzentos e quatorze reais e noventa e
oito centavos). O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de
Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-
se à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações
do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta-
feira, das 08:00 às 13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta, e aquisição no valor de R$ 70,00
(setenta reais), cujo valor, é para a reprodução do material de aquisição
do Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 18 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI

Of. 564

AVISO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 014/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que participam da licitação,
instaurada por meio do Edital da TOMADA DE PREÇOS DE N° 014/
2018, que tem como objeto a construção de um canal aberto e bacia de
dissipação, conforme os respectivos lotes, referentes aos municípios de:
Santa Filomena – PI e Barras – PI, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos respectivos municípios no Estado do Piauí, que a
comissão de licitações do IDEPI, considerou a empresa FELIPE
SANTANA MACHADO – EPP – CNPJ 24.667.970/0001 – 03 habilitada.
Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas e demais atos e documentos,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria
de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-
PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a
quinta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. Publique-se.

Teresina (PI, 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI

Of. 566

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 021/2018

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria
de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que instaurou licitação, por
meio do Edital da Tomada de Preços de n° 021/2018, que tem como objeto
a contratação de empresa especializada para a execução e implantação de
pavimentação asfáltica em TSD no trecho: entroncamento PI/242 (Santa
Cruz do Piauí - Povoado Retiro) a PI 379 (Aroeiras do Itaim – Povoado
Capitão de Campos) 2,7 KM de extensão no Município de Picos - PI,
conforme projeto, especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo
IDEPI, que no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação de licitações
do IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do IDEPI, instituída
pela Portaria DG de nº 009/2017, para receber os envelopes com as
documentações dos interessados, conforme especificado no edital em
participar do certame em epigrafe. Data da abertura: dia 06 de junho de
2018 – as 08h00min. Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada por
Preço Unitário. Dotação Orçamentária: código do programa e atividade
de 16.208.15.451.0021.1186, Natureza da Despesa 44.90.51, na fonte
100/116. Valor previsto R$ 1.269.532,26 (um milhão duzentos e sessenta
e nove mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos). O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados na
sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepicpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 13h30 horas.
E poderá ser adquirido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura, ao
preço de R$ 50,00 (cinquenta reais), cuja taxa é para o custeio da reprodução
gráfica e da documentação fornecida. O Edital e seus elementos
constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 016/2018

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços de n° 016/
2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
a execução e implantação de pavimentação em paralelepípedo em várias
ruas dos bairros Santa Fé, Real Copagre, Morada Nova e Vila Palitolândia
no Município de Teresina - PI, conforme projeto, especificações e planilhas
orçamentárias fornecidas pelo IDEPI, que no dia e horário abaixo
descriminado, a coordenação de licitações do IDEPI estará reunida com
a comissão de licitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG de nº 009/
2017, para receber os envelopes com as documentações dos interessados,
conforme especificado no edital em participar do certame em epigrafe.
Data da abertura: dia 05 de junho de 2018 – as 10h00min. Tipo de
Licitação: Menor preço/Empreitada por Preço Unitário. Dotação
Orçamentária: código do programa e atividade de 15.451.0021.1301,
Natureza da Despesa 44.90.51, na fonte 116. Valor previsto R$
1.118.689,81 (um milhão cento e dezoito mil seiscentos e oitenta e nove
reais e oitenta e um centavos). O Edital, Minuta do Contrato, Projetos,
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria
de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-
PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a
sexta-feira, das 08h30min às 13h30 horas. E poderá ser adquirido até 03
(três) dias úteis antes da data da abertura, ao preço de R$ 50,00 (cinquenta
reais), cuja taxa é para o custeio da reprodução gráfica e da documentação
fornecida. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 031/2018

PROCESSOS N°S AA.310.1.000174/17-57

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 031/2018 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: contratação de
empresa de engenharia para a execução de obras e serviços de implantação
de 16,50 Km de estrada vicinal com revestimento primário, no município
de Lagoa Alegre-PI. ABERTURA: 05/06/2018 às 09:00h. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: 00/17.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 032/2018

PROCESSOS N°S AA.310.1.000470/17-92

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 032/2018 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: contratação de
empresa de engenharia civil para a execução obras e serviços de
pavimentação de 5.021,30m² em paralelepípedo de vias, município de
Bom Jesus - PI. ABERTURA: 05/06/2018 às 11:00h. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: 00/16//17.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 033/2018

PROCESSOS N°S AA.310.1.000154/18-89

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 033/2018 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: contratação de
empresa de engenharia para a execução obras e serviços de (6.244,00m²)
de pavimentação em paralelepípedo de vias na zona urbana, no município
de Paquetá - PI. ABERTURA: 05/06/2018 às 15:00h. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: 00/16//17.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de maio de 2018.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE EDITAL
CHAMAMENTO PÚBLICO

01/2018

PREÂMBULO

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o
nº. CNPJ: 06.553.564/0155-93 com sede na Rua Ricardo Rodrigo Coimbra,
1650, Bairro Rodoviária, com fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal
n° 8.666/1993, torna público para conhecimento dos interessados que,
realizará a sessão de abertura do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/
2018, Processo Administrativo nº AA.902.1.003250/18-02 nas condições
estabelecidas pelo presente Edital, ressaltando que todas as partes deste
instrumento são complementares entre si, de tal modo que qualquer
detalhe que se mencione em uma delas considerar-se-á especificado e
válido para todas as demais.
INFORMAÇÕES : Comissão Permanente de Licitações - CPL/HEDA Rua
Ricardo Rodrigo Coimbra, nº 1650, Bairro: Rodoviária – Parnaíba/PI –
Telefone: (86) 3323–7188 Ramal 210, email cplheda@hotmail.com.
1. OBJETO
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento
de Pessoas Jurídicas Especializadas no FORNECIMENTO DE ÓRTESES
E PRÓTESES, para atender a demanda do Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde (HEDA) em conformidade com a TABELA SIGTAP/
DATASUS/MINISTÉRIO DA SAÚDE para atender aos pacientes do
Sistema Único de Saúde – SUS, através deste nosocômio, de acordo com
a organização do ANEXO I – DESCRITIVO e ANEXO II - TERMO DE
REFERÊNCIA do Edital. A quantidade de órteses e próteses a serem
fornecidas pelos Credenciados serão distribuídas de acordo com a
necessidade e com outros critérios definidos neste Edital e tendo em
vista ainda, a demanda estimada mensalmente.

Em conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e
condições expressas no Edital.
DATA DA SESSÃO: 08/06/2018 às 09:00 Horas – Credenciamento,
recebimento e abertura das propostas e habilitação.

OBS.: A CPL poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas
vezes forem necessárias, com o fito de processar o certame da melhor
forma para a Administração.

Parnaíba (PI), 17 de maio de 2018.

Keyla de Sousa Barbosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2018

PROPONENTE: Secretaria de Estado da Administração e Previdência –
SEADPREV
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
OBJETO:  Proporcionar assistência técnico-pedagógico e administrativo
no desenvolvimento de atividades educacionais para os servidores
públicos do Estado do Piauí, jovens e adultos que não tenham concluído
a escolarização do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, através do
processo de avaliação de aprendizagem em parceria com a Secretaria de
Estado da Educação nesta Capital.
VIGÊNCIA : O termo de cooperação vigorará a partir da data de sua
assinatura pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por
igual e sucessivos períodos, na forma da lei.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Artigos 23 e 241 da Constituição Federal
de 1988, 116 da Lei Federal n° 8.666/1993, 262 da Constituição Estadual,
Decreto Estadual n° 12.440/2006, Decreto Estadual n° 12.838/2007 e
Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE N° 001/2009.
DATA DE ASSINATURA: 16 de maio de 2018
ASSINATURAS: José Ricardo Pontes Borges – Secretário de
Administração e Previdência – Proponente e Hélder Sousa Jacobina –
Concedente

Of. 852.

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO
CONTRATO 78/2017/HGV.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 3511/2017.
MODALIDADE : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93.
SUB-ROGANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - CNPJ: 06.553.564/0104-43
SUB-ROGADA: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES-FEPISERH
OBJETO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: “SUB-ROGAÇÃO TOTAL
DO CONTRATO Nº 78/2017/HGV, TRANSFERINDO, ASSIM, DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS-HGV, TODOS OS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES ALI CONTIDOS, PARA A FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, BEM COMO
A FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO, COM EFEITOS RETROATIVOS
À 02/01/2018. DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO PELA
CONTRATADA: A CONTRATADA, ACEITA E RECEBE NESTE ATO A
SUB-ROGAÇÃO TOTAL COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO
HOSPITAL GATULIO VARGAS-HGV, COMO SUB-ROGANTE, PARA A
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOPITALARES –
FEPISERH, COMO SUB-ROGADA.”
DATA DA ASSINATURA: 02 DE MAIO DE 2018.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: PELA SUB-ROGANTE
– MARIA DE FÁTIMA CARVALHO GAZCÊZ OLIVEIRA – DIRETORA
GERAL DO HGV; PELA SUB-ROGADA - RAFAEL NEIVA NUNES REGO
- PRESIDENTE DA FEPISERH; PELA CONTRATADA –
REPRESENTANTE LEGAL.

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO
CONTRATO 68/2017/HGV.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 3480/2017.
MODALIDADE : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93.
SUB-ROGANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - CNPJ: 06.553.564/0104-43
SUB-ROGADA: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES-FEPISERH
OBJETO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: “SUB-ROGAÇÃO TOTAL
DO CONTRATO Nº 68/2017/HGV, TRANSFERINDO, ASSIM, DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS-HGV, TODOS OS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES ALI CONTIDOS, PARA A FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, BEM COMO
A FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO, COM EFEITOS RETROATIVOS
À 02/01/2018. DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO PELA
CONTRATADA: A CONTRATADA, ACEITA E RECEBE NESTE ATO A
SUB-ROGAÇÃO TOTAL COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO
HOSPITAL GATULIO VARGAS-HGV, COMO SUB-ROGANTE, PARA A
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOPITALARES –
FEPISERH, COMO SUB-ROGADA.”
DATA DA ASSINATURA: 25 DE ABRIL DE 2018.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: PELA SUB-ROGANTE
– MARIA DE FÁTIMA CARVALHO GAZCÊZ OLIVEIRA – DIRETORA
GERAL DO HGV; PELA SUB-ROGADA - RAFAEL NEIVA NUNES REGO
- PRESIDENTE DA FEPISERH; PELA CONTRATADA –
REPRESENTANTE LEGAL.

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO
CONTRATO 038/2017/HGV.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 3634/2016.
MODALIDADE : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93.
SUB-ROGANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - CNPJ: 06.553.564/0104-43
SUB-ROGADA: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES-FEPISERH
OBJETO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: “SUB-ROGAÇÃO TOTAL
DO CONTRATO Nº 038/2017/HGV, TRANSFERINDO, ASSIM, DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS-HGV, TODOS OS DIREITOS E
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OBRIGAÇÕES ALI CONTIDOS, PARA A FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, BEM COMO
A FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO, COM EFEITOS RETROATIVOS
À 02/01/2018. DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO PELA
CONTRATADA: A CONTRATADA, ACEITA E RECEBE NESTE ATO A
SUB-ROGAÇÃO TOTAL COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO
HOSPITAL GATULIO VARGAS-HGV, COMO SUB-ROGANTE, PARA A
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOPITALARES –
FEPISERH, COMO SUB-ROGADA.”
DATA DA ASSINATURA: 16 DE ABRIL DE 2018.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: PELA SUB-ROGANTE
– MARIA DE FÁTIMA CARVALHO GAZCÊZ OLIVEIRA – DIRETORA
GERAL DO HGV; PELA SUB-ROGADA - RAFAEL NEIVA NUNES REGO
- PRESIDENTE DA FEPISERH; PELA CONTRATADA –
REPRESENTANTE LEGAL.

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO
CONTRATO 87/2016/HGV.
DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 2884/2016.
MODALIDADE : ADESÃO À ARP – PP Nº 015/2014/UESPI
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93.
SUB-ROGANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - CNPJ: 06.553.564/0104-43
SUB-ROGADA: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES-FEPISERH
OBJETO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: “SUB-ROGAÇÃO TOTAL
DO CONTRATO Nº 87/2016/HGV, TRANSFERINDO, ASSIM, DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS-HGV, TODOS OS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES ALI CONTIDOS, PARA A FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, BEM COMO
A FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO, COM EFEITOS RETROATIVOS
À 02/01/2018. DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO PELA
CONTRATADA: A CONTRATADA, ACEITA E RECEBE NESTE ATO A
SUB-ROGAÇÃO TOTAL COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO
HOSPITAL GATULIO VARGAS-HGV, COMO SUB-ROGANTE, PARA A
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOPITALARES –
FEPISERH, COMO SUB-ROGADA.”
DATA DA ASSINATURA: 18 DE ABRIL DE 2018.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: PELA SUB-ROGANTE
– MARIA DE FÁTIMA CARVALHO GAZCÊZ OLIVEIRA – DIRETORA
GERAL DO HGV; PELA SUB-ROGADA - RAFAEL NEIVA NUNES REGO
- PRESIDENTE DA FEPISERH; PELA CONTRATADA –
REPRESENTANTE LEGAL.

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO
CONTRATO 58/2013/HGV.

ADESÃO À ARP Nº 01/2013 – PE Nº 007/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 1042/2013.
MODALIDADE : ADESÃO À ARP Nº 01/2013 – PE Nº 007/2013
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93 E DECRETO ESTADUAL  Nº
11.319/2004.
SUB-ROGANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - CNPJ: 06.553.564/0104-43
SUB-ROGADA: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES-FEPISERH
OBJETO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: “SUB-ROGAÇÃO TOTAL
DO CONTRATO Nº 58/2013/HGV, TRANSFERINDO, ASSIM, DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS-HGV, TODOS OS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES ALI CONTIDOS, PARA A FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, BEM COMO
A FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO, COM EFEITOS RETROATIVOS
À 02/01/2018. DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO PELA
CONTRATADA: A CONTRATADA, ACEITA E RECEBE NESTE ATO A
SUB-ROGAÇÃO TOTAL COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO
HOSPITAL GATULIO VARGAS-HGV, COMO SUB-ROGANTE, PARA A
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOPITALARES –
FEPISERH, COMO SUB-ROGADA.”
DATA DA ASSINATURA: 19 DE ABRIL DE 2018.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: PELA SUB-ROGANTE
– MARIA DE FÁTIMA CARVALHO GAZCÊZ OLIVEIRA – DIRETORA
GERAL DO HGV; PELA SUB-ROGADA - RAFAEL NEIVA NUNES REGO
- PRESIDENTE DA FEPISERH; PELA CONTRATADA –
REPRESENTANTE LEGAL.

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO
CONTRATO 02/2016/HGV.

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015/HGV/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 4434/2015.
MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015/HGV/PI
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93.
SUB-ROGANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS CNPJ: 06.553.564/0104-43
SUB-ROGADA: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES-FEPISERH
OBJETO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: “SUB-ROGAÇÃO TOTAL
DO CONTRATO Nº 02/2016/HGV, TRANSFERINDO, ASSIM, DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS-HGV, TODOS OS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES ALI CONTIDOS, PARA A FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, BEM COMO
A FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO, COM EFEITOS RETROATIVOS
À 02/01/2018. DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO PELA
CONTRATADA: A CONTRATADA, ACEITA E RECEBE NESTE ATO A
SUB-ROGAÇÃO TOTAL COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO
HOSPITAL GATULIO VARGAS-HGV, COMO SUB-ROGANTE, PARA A
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOPITALARES –
FEPISERH, COMO SUB-ROGADA.”
DATA DA ASSINATURA: 11 DE ABRIL DE 2018.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO: PELA SUB-ROGANTE
– MARIA DE FÁTIMA CARVALHO GAZCÊZ OLIVEIRA – DIRETORA
GERAL DO HGV; PELA SUB-ROGADA - RAFAEL NEIVA NUNES REGO
- PRESIDENTE DA FEPISERH; PELA CONTRATADA –
REPRESENTANTE LEGAL.

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS,
EM TERESINA / PI, 17/05/2018.

______________________________________________
DRA. MARIA  DE FATIMA  CARVALHO GARCÊZ OLIVEIRA

DIRETORA GERAL / HGV

_____________________________________
RAFAEL NEIVA NUNES REGO
PRESIDENTE DA FEPISERH

Of. 1010

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/18 - CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA  REDE DE
TRATAMENTO DE ÁGUA, ESTAÇÃO DE TRATAMENT O DE ÁGUA,
CONSTRUÇÃO DE ADUTORA E RESERVATÓRIO, NA CIDADE DE
BARRAS – PI. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí
S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº
101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o Edital da Concorrência Pública Nº
02/2018-CPL, com abertura dos envelopes, no dia 25 de junho de 2018, às
09:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu inteiro teor será entregue
aos interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00
horas. Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0170.

Teresina, 18 de maio de 2018

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Presidente da CPL

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 583

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA
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RETIFICAÇÃO DA  PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO DO QUARTO
TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 0259/2014

A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí – SEDEC/
PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR a número do Termo
aditivo ao Contrato nº 0259/2014, publicado no Diário Oficial Nº 91, pag.
27, do dia 16 de maio de 2018.

ONDE SE LÊ:
TERCEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 0259/2014 –
SEDEC/PI
LEIA-SE:
QUARTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 0259/2014 – SEDEC/PI

Teresina - PI, 21 de maio de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECETARIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI

Of. 214

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE DEFESA CIVIL   – SEDEC

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONTRATO Nº 12/2018 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna pública a
RETIFICAÇÃO referente à publicação do Extrato do Contrato nº 12/
2018, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia 27
de abril de 2018, Nº 79, pág. 34. Onde se lê: “CONTRATADA: Pac
Engenharia Ltda. CNPJ n° 08.809.355/0001-38, leia-se: “CONTRATADA:
Pac Engenharia Ltda. CNPJ n° 09.020.353/0001-28.”

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SETRANS-PI

EXTRATOS DE ADITIV OS

ATO: TERMO ADITIV O Nº 07 AO CONTRATO Nº 18/2012.
CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  MÚLTIPLA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. CNPJ n° 23.624.117/0001-41.
OBJETO CONTRATUAL:  MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL
DUPLO – TSD, COM BANHO DILUÍDO, NA RODOVIA PI-248, TRECHO:
RIO GRANDE DO PIAUÍ / PAVUSSU (PI).
OBJETO DO ADIT AMENT O: Prorrogar o prazo contratual por mais 405
(quatrocentos e cinco dias), contados a partir de 13 de maio de 2018,
estendendo-se, portanto, até 22 de junho de 2019.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ
AVISO DE LICIT AÇÃO

Pregão Presencial nº. 031/2018 – Processo Administrativo
nº 039/2018

Regência Legal: Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições
das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente.
Interessado: Município de Caridade do Piauí (PI). Objeto da Licitação:
Contratação de empresa para terceirização de mão de obra para prestação
de serviços no município de Caridade do Piauí – PI. Valor Estimativo: R$
883.679,44 (oitocentos e oitenta e três mil seiscentos e setenta e nove
reais e quarenta e quatro centavos). Regime de Execução: Julgamento
GLOBAL. Fonte de Recurso: Orçamento Geral do Município/FPM/ICMS
/ISS/FME/FUS/FMS/FMAS/IRRF/FEB/Outros. Data, horário e local para
credenciamento, recebimento das propostas, documentos relativos à
habilitação e início da abertura dos envelopes: 04 de junho de 2018, às
09h00min - Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí
– PI. Endereço: Rua José Antônio Lopes, 127 Centro, CEP: 64.590-000,
Caridade do Piauí-PI. E/mail: cplcaridadedopiaui@gmail.com. Maiores
informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço
acima citado, em dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as 12h00min.

Caridade do Piauí (PI), 18 de MAIO de 2018.

IRAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ
AVISO DE LICIT AÇÃO

Pregão Presencial nº. 032/2018 – SRP - Processo Administrativo
nº 040/2018

Regência Legal: Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições
das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente.
Interessado: Município de Caridade do Piauí (PI). Objeto da Licitação:
Aquisição de uma ambulância, veículo zero km, tipo furgão ou pick-up,
para simples remoção com potência mínima 95cv, três portas sendo duas
na cabine e uma na ambulância, cilindrada mínima 1,300cm³, para atender
as necessidades do município de Caridade do Piauí-PI. Valor Estimativo:
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Regime de Execução: Julgamento GLOBAL.
Fonte de Recurso: Orçamento Geral do Município/FMS/FNS. Data,
horário e local para credenciamento, recebimento das propostas,
documentos relativos à habilitação e início da abertura dos envelopes: 04
de junho de 2018, às 10h30min - Sala de Licitação da Prefeitura Municipal
de Caridade do Piauí – PI. Endereço: Rua José Antônio Lopes, 127 Centro,
CEP: 64.590-000, Caridade do Piauí-PI. E/mail para contato:
cplcaridadedopiaui@gmail.com. Maiores informações poderão ser
adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço acima citado, em dias úteis
de segunda à sexta, de 08h00min as 12h00min.

Caridade do Piauí (PI), 18 de MAIO de 2018.

IRAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Pregoeiro

P. P. 23694

DATA DE ASSINATURA: 10/05/2018.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e Ricardo
Nery Dantas (pela Contratada).

ATO: TERMO ADITIV O Nº 04 AO CONTRATO Nº 77/2016
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: J MENESES CONSTRUÇÕES. CNPJ n° 00.258.683/0001-81.
OBJETO CONTRATUAL : EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO DA AVENIDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, EM
TERESINA-PI.
LICIT AÇÃO : Tomada de Preços nº 17/2016.
OBJETO DO ADITAMENT O: Realizar acréscimo referente ao aditamento
de quantitativo (serviços extras), de aproximadamente 24,88% ao valor
originário do contrato, que passará ao valor de R$ 1.633.480,65.
DATA DA ASSINATURA : 17/05/2018
SIGNATÁRIOS : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e
João José Meneses Silva, pela Contratada.

Of. 340

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2018/SEDEC/PI

CONVÊNIO:  001/2018
CONCEDENTE:  Estado do Piauí/ Secretaria Estadual de Defesa Civil-
SEDEC/PI
CONVENENTE:  Prefeitura Municipal de Pimenteiras - PI.
OBJETO: Apoio a Execução de Pavimentação de vias no Conjunto
Socorro Marreiro no Município de Pimenteiras - PI
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal 6.170/2007, Decreto Estadual
nº 13.860/09, Decreto nº 12.440/2006, Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº 001/2009, Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 666.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2018
SIGNATÁRIOS: Raimundo Coelho Oliveira Filho– Secretário Estadual
de Defesa Civil do Piauí e Antônio Venício do ò de Lima - Prefeito
Municipal de Pimenteiras – Piauí.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
Secretário de Defesa Civil do Estado do Piauí

Of. 211
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Santa Cruz dos Milagres – PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços n. 003/
2018, do tipo Menor Preço Global e Adjudicação Global, em 07/06/2018,
ás 10:30h, tendo como objeto: Prestação de serviços de construção de
passagem molhada na zona rural no município de Santa Cruz dos Milagres-
PI. Valor: R$ 390.500,00. Recurso: Orçamento Geral/Ministério da
Agricultura. Edital: Sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos
Milagres. Rua São Nicolau, s/n Centro. Tel: 89-3469-1118.

Santa Cruz dos Milagres (PI), 17 de maio de 2018.

Marcello de Andrade Ferreira
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
EXTRATO DE CONTRATO

2º Termo Aditivo Carta Convite nº 001/2016. Objeto: contratação de
empresa especializada para a elaboração de projeto executivo para a
construção de 02 blocos de atacado no mercado produtor do município.
Contratante: Município de Picos-PI/Sec. M. de Obras, Habitação e
Urbanismo. Contratado: A ALVES MONTEIRO ENGENHARIA – ME,
CNPJ 23.592.474/0001-75.  Fundamentação Legal: o presente termo aditivo
decorre de autorização da Sec. M. de Obras, Habitação e Urbanismo e da
contratada, exarada no processo administrativo n° 4478/2018, e encontra
amparo legal no artigo 57, § 1º, inciso VI e §2º da lei n.º 8.666/93. Vigência:
prorrogada a vigência em conformidade com a cláusula 6ª do contrato
primitivo, pelo prazo de 180 dias, findando em 30/10/2018. Recursos:
CONVÊNIO Nº 796380/2013 - CODEVASF, FPM, IPVA, ICMS, Arrecadação
e outras Receitas Próprias.  Assinatura: 02/05/2018.

Yara Moura Bezerra
Presidente da CPL

P. P. 23696

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL COM SRP Nº. 006/2018

MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO, Através Da Comissão Permanente
De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos Interessados,
Que Realizará Licitação Na Modalidade Pregão Presencial com SRP Nº.
006/2018, A Ser Realizado As 08:30h, Do Dia 01/06/2018. Valor: Menor
Preço por item. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de
Material de Limpeza. Validade: 12 Meses. Tel: 98156-6712. Valor Estimado:
Conforme termo de referencia. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria,
ICMS, IPVA, Conta Movimento, FMS, FMAS, HPP e outros. Cópia Do
Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala
Da Comissão Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às
13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Matias Olímpio, 16 de Maio de 2018.

RUBENS SOARES PEREIRA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES – PI
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n°. 001/2018

A CPL da P.M. de Avelino Lopes-PI realizará licitação na modalidade
Concorrência Pública nº001 /2018 – cujo objeto é a Implantação de
Sistemas de Abastecimento de Água em áreas rurais nas localidades
Pitombeira, Lagoa da Pedra, Lagoa Albano, Baixão do Avelino, Contendas
I, Contendas II, Bonfim e Travessão, no Município de Avelino Lopes –
PI. Recursos Convênio FUNASA/ SICONV nº 854540/2017, e Próprios
ABERTURA: 25 de junho de 2018 as 08:00 horas, na sala da CPL de
Avelino Lopes-PI.

MARIA APARECIDA DO C. SOUSA
Presid. da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

Prefeitura de Manoel Emídio/PI, TPNº010/2018.Objeto: consultas e
exames para atender as necessidades do município. Abertura:08/06/2018
ás 09:00hs, na Pç. São Felix,11, Centro.

Jackson Carreiro Varão
Secretário CPL

P. P. 23697

Marcelle Napoleão do Rego Formiga - ME,CNPJ: 15.038.796/0001-49,torna
público que requereu da Secretária Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAM , a Licença de Extração e
asLicençasAmbientais: Prévia, de Instalação e Operaçãopara Extração
de Areiano bairro Pedra Mole em Teresina-PI.

Minersul – Mineração Calcário do Sul LTDA ,CNPJ: 05.387.332/0001-
94,torna público que recebeu da Secretária Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR-PI, aLicença Ambiental de Operação n°
217/15, paraExploração de Minério, na localidade Fazenda Serra
Negra,Zona Rural do município de Morro Cabeça no Tempo-PI.

P. P. 23697

OUTROS

Edital de Convocação para Assembleia de Sócios

COLEGIO LEROTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, inscrita
no CNPJ sob o nº 06.856.439/0001-05, NIRE 2220002290-1,
estabelecida na Rua Elias Torres, 1020, Teresina-PI, representada
neste ato por sua sócia administradora a Sra. Lenise Costa
Fonseca, RG 237.387 SSPPI, CPF 699.105.967-68., no uso de suas
atribuições, de acordo com o art. 1.072, do Código Civil de 2002,
Lei n.º 10.406 de 10.01.2002, convocam os sócios para reunirem-se
em assembleia, a ser realizada no dia 21 de junho de 2018, na Rua
Elias Torres, 1020, Bairro Jockey Club, Teresina-PI (sede da
sociedade),  em primeira chamada às 17 horas, necessitando a
presença dos titulares de  3/4 do capital social, e em segunda
chamada às 17h30min, com qualquer número. A assembleia terá
como ORDEM DO DIA:
1) Analisar demonstrativos contábeis
2) Tomar as contas da administração
3) Deliberar sobre a destinação dos resultados e sobre rateio dos
lucros e dividendos
Comunica-se a todos os sócios que as demonstrações contábeis
estão na sede da empresa, localizada na Rua Elias Torres, 1020,
Joquei Clube, Teresina-PI e ficarão disponíveis para análise e
obtenção de cópias para aqueles que assim desejarem.
Teresina, 21 de maio de 2018.

Lenise Costa Fonseca – Sócia Administradora.
P. P.  23698

3 - 1

J R R CASTRO-EPP, CNPJ: 41.267.949/0001-30, torna público que requereu
da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM , a
renovação da Licença Ambiental de Operação n° 512/17, para Extração de Areia,
na Estrada da Alegria TE 125 – km 5, Zona Rural de Teresina - PI.

P. P. 23695

POSTO HOMERO CASTELO BRANCO LTDA torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
para Transporte de Combustível para o caminhão Placa: ODX-5458. Foi
determinado estudo de impacto ambiental.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PIAUÍ

EDITAL

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno
da Autarquia, com fundamento no Art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, e em
cumprimento ao disposto no Decreto Nº 4.887, de 20 de novembro de
2003, e na Instrução Normativa INCRA Nº 57, de 20 de outubro de 2009,
TORNA PÚBLICO que tramita nesta Superintendência Regional o
Processo Administrativo nº 54380.003205/2005-61, que trata da
regularização fundiária do território da comunidade remanescente de
quilombo MACACOS, localizada em São Miguel do Tapuio, no Estado
do Piauí. Os estudos que resultaram na identificação e delimitação desse
território estão registrados no documento intitulado Relatório Técnico
de Identificação e Delimitação - RTID. Em reunião realizada em 27 de
outubro de 2017, o Comitê de Decisão Regional/INCRA-PIAUÍ aprovou
o citado RTID. No perímetro da área reconhecida ficam incluídos os
seguintes imóveis: Data Santana, formada por duas glebas, ambas com
registro junto a Cartório de São Miguel do Tapuio e mais uma posse
vinculada a um dos registros, conforme descrição a seguir: A) Gleba
Serrinha/Angélica (área total), com área registrada de 1.084,8800 hectares
(Matrícula n° 117, fls. 117 do Livro n° 2) em nome de Francisco Willames
Diniz Pereira, conhecida na região apenas pelo nome de Serrinha e possui
uma área planimetrada de 1.078,3633 hectares. A cadeia dominial do
imóvel consta nas certidões de fls. 479/480 que também dá conta da
adjudicação da Data Santana; B) Gleba São Benedito (área total), com
área registrada de 1.844,2866 hectares (Matrícula n° 198, fls. 198 do
Livro n° 2) em nome de Francisco Willames Diniz Pereira, conhecida na
região como Saco Novo, com uma área planimetrada de 1.814,7619
hectares. A cadeia dominial consta na certidão de fls. 478; C) Gleba
Serrinha, sob posse de Estevão Vieira da Silva, com área planimetrada
de 45,1268 hectares, vinculada ao imóvel de matrícula n° 117, fls. 117 do
Livro n° 2; Data Vitória, formada por 05 (cinco) glebas com registros de
posses no Cartório de São Miguel do Tapuio, posses sem registro de
imóveis e posses vinculadas a registros de terceiros, conforme descrição
a seguir: A) Gleba Macacos, encravada na Data Vitória, com 03 posses
no valor de CR$ 140,00 (Matrícula n° 1.440, fls. 44 do Livro n° 3-B) em
nome de Gabriel Soares Campelo, com área total planimetrada de
1.977,8765 hectares (sem contar com posses de terceiros vinculadas a
esse registro); B) Parte Gleba Passagem Velha, encravada na Data Vitória,
sendo formado por metade de 06 glebas totalizando 1.193,8738 hectares
mais metade de uma posse (Matrícula n° 198, fls. 198 do Livro n° 2) em
nome de Acendino de Araújo Campelo Chaves, com área planimetrada
de 135,3890 hectares (Tabocas); C) Gleba Coqueiro/Tabocas, encravada
na Data Vitória, com parte de 02 posses no valor de 70 mil reis (moeda
antiga), com Matrícula n° 45, fls. 44 do Livro n° 3-B) em nome de Luiz
Santos da Silva (espólio), com área planimetrada de 57,6740 hectares,
sob posse de Sebastiana Quadros (meeira); D) Parte da gleba Alto Alegre,
encravada na Data Vitória, sendo metade da posse de terra no valor
primitivo de R$ 14.200 (reis - moeda antiga), com Matrícula n° 1.017 (R-
3), fls. 73 do Livro n° 2-E em nome de Miguel Arcanjo Alves Campelo,
com área planimetrada de 2,6196 hectares (cemitério Quilombola); E)
Gleba Macacos sob posse de Francisco Alexandre Campelo, com área
planimetrada de 48,6555 hectares, vinculada à Matrícula n° 1.440, fls. 44
do Livro n° 3-B; F) Gleba Tabocas sob posse do Sr. Miguel Nogueira de
Pinho, com área planimetrada de 128,9566 hectares, vinculada à Matrícula
n° 1.440, fls. 44 do Livro n° 3-B (certidão negativa de registro); G) Gleba
Tabocas sob posse de Ailon Soares Fidélis, com área planimetrada de
267,8016 hectares, sem confirmação de vínculo com registros de terceiros

(certidão negativa de registro); H) Gleba Tabocas sob posse de Antonio
Paulo da Silva, com área planimetrada de 92,1185 hectares, sem
confirmação de vínculo com registros de terceiros (certidão negativa de
registro); I) Gleba Tabocas sob posse de João Siqueira de Sousa, com
área planimetrada de 95,2339 hectares, sem confirmação de vínculo com
registros de terceiros (certidão negativa de registro); J) Gleba Tabocas
sob posse de João Siqueira de Sousa, com área planimetrada de 4,1693
hectares, sem confirmação de vínculo com registros de terceiros (certidão
negativa de registro); L) Gleba Tabocas sob posse de Maria Zuleide da
Silva, com área planimetrada de 2,1460 hectares, sem confirmação de
vínculo com registros de terceiros (certidão negativa de registro); M)
Gleba Tabocas sob domínio público, com área planimetrada de 0,8188
hectares, sem confirmação de vínculo com registros de terceiros (certidão
negativa de registro); N) Gleba Tabocas sob posse de Edmundo de
Araújo Costa, com área planimetrada de 4,3148 hectares, sem confirmação
de vínculo com registros de terceiros (certidão negativa de registro); O)
Gleba Santiago sob posse do Sr. Francisco Nogueira de Macedo, com
área planimetrada de 101,3248 hectares, sem registro, apenas com
Escritura Pública de Cessão de Direito de Posse, constante às fls. 58
verso e 60 verso, do Livro n° 03 de escrituras (certidão acostada às fls.
548/549); P) Gleba São Paulo sob posse de Acendino de Araújo Campelo
Chaves, com área planimetrada de 15,8691 hectares, vinculada ao registro
R-4-76, fls. 76, do Livro n°2; Q) Gleba São Paulo sob posse de Antônio
Correia Elias, com área planimetrada de 73,8612 hectares, vinculada ao
registro R-4-76, fls. 76, do Livro n°2; R) Gleba São Paulo sob posse de
Miguel Nogueira de Pinho, com área planimetrada de 45,4956 hectares,
vinculada ao registro R-4-76, fls. 76, do Livro n°2; S) Gleba São Paulo
sob posse de Miguel Nogueira de Pinho, com área planimetrada de
4,8095 hectares, vinculada ao registro R-4-76, fls. 76, do Livro n°2.
Considerando o exposto, COMUNICO aos senhores detentores de
títulos de domínio incidentes em tal área, bem como aos demais
ocupantes, confinantes e terceiros interessados, portadores de eventuais
títulos de domínio incidentes na área, ou que nela exerçam atos de posse
mansa e pacífica, que terão o prazo de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data em que forem notificados a respeito da publicação do
presente edital  que será publicado por 02 vezes consecutivas nos Diários
Oficiais da União e do Estado do Piauí e afixado na sede da Prefeitura
Municipal de São Miguel do Tapuio/ PI - para apresentarem suas
contestações ao Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - RTID.
As contestações, instruídas com as provas pertinentes, deverão ser
encaminhadas para a  Superintendência Regional do INCRA no Piauí,
situada na Avenida Odilon Araújo nº 1296, CEP 64017-280  Piçarra,
Teresina-PI, telefone (86) 3222-1553. O Processo Administrativo nº
54380.003205/2005-61, em cujos autos se processa o feito, estará à
disposição dos interessados para consulta no mesmo endereço, de
segunda a sexta-feira, durante o expediente de 8:00 às 12:00 e de 14:00 às
18:00 horas.

HOWZEMBERGSON DE BRITO LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PIAUÍ

EDITAL

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno
da Autarquia, com fundamento no Art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, e em
cumprimento ao disposto no Decreto Nº 4.887, de 20 de novembro de
2003, e na Instrução Normativa INCRA Nº 57, de 20 de outubro de 2009,
TORNA PÚBLICO que tramita nesta Superintendência Regional o
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Processo Administrativo nº 54380.000262/2012-18, que trata da
regularização fundiária do território da comunidade remanescente de
quilombo VILA SÃO JOÃO, localizada entre os municípios de Matias
Olímpio e Campo Largo, no Estado do Piauí. Os estudos que resultaram
na identificação e delimitação desse território estão registrados no
documento intitulado Relatório Técnico de Identificação e Delimitação
– RTID. Em reunião realizada em 27 de outubro de 2017, o Comitê de
Decisão Regional/INCRA-PIAUÍ aprovou o citado RTID. No perímetro
da área reconhecida ficam incluídos os seguintes imóveis: 1)Francisco
das Chagas Rebelo, detentor do imóvel denominado Caraúbas, encravado
parcialmente no território, com estrada vicinal, cerca perimetral, área
registrada 165,5280 ha, dos quais 35,3203 ha medidos estão dentro do
território, CRI de Matias Olímpio, matrícula 903, Livro 2E, fl. 82;
2)Francisco das Chagas Rebelo, detentor do imóvel denominado Romão,
encravado parcialmente no território, com estrada vicinal, área registrada
20,6184 ha, dos quais 10,0489 ha medidos estão dentro do território, CRI
de Matias Olímpio, matrícula 903, Livro 2E, fl. 82; 3)Hélio Castelo Branco
Barbosa, detentor do imóvel denominado Mulungu, com estrada vicinal,
cerca perimetral, poço cacimbão, área registrada 271,9112 ha, área medida
321,7063 ha, CRI de Matias Olímpio, matrícula 1161, Livro 2F, fl. 143;
4)Espólio de João de Deus Costa, imóvel denominado Mulungu,
encravado no território, com estrada vicinal, cerca perimetral, poço, área
medida de 244,8281 ha, CRI de Matias Olímpio, autos de demarcação da
Data Melancias, folha de pagamento nº 55; 5)José da Costa Braga de
Caldas, detentor do imóvel denominado Campo Grande, encravado
parcialmente no território, com estrada vicinal, cercas internas, área
registrada 65,3400 ha, dos quais 19,8386 ha medidos estão dentro do
território, CRI de Matias Olímpio, matrícula 973, Livro 2E, fl. 153;
6)Raimundo Vaz de Aguiar Neto, detentor do imóvel localizado no lugar
São João, encravado no território, sem benfeitorias, área registrada
49,1925 ha, área medida 65,1641 ha, CRI de Matias Olímpio, matrícula
1207, Livro 2F, fl. 189; 7)Espólio de Raimundo Benício de Sousa, imóvel
denominado Lameiro dos Serreiras, encravado no território, com estrada
vicinal, roças, cercas internas, poço, área medida 228,5350 ha; 8)Hélio
Castelo Branco Barbosa, imóvel na localidade Bacuri, encravado no
território, com estrada vicinal, cerca perimetral, área medida de 8,5854
ha; 9)Hélio Castelo Branco Barbosa, imóvel Bacuri, posse a justo título,
encravado no território, com estrada vicinal, cerca perimetral, poço
cacimbão, área da escritura 17,2062 ha, área medida 19,3779 ha, CRI de
Matias Olímpio, através de escritura pública de compra e venda;
10)Jacinta Constança de Chaves, imóvel na localidade Bacuri, encravado
no território, com estrada vicinal, cerca perimetral, área medida de 9,8242
ha; 11)José Bernardo Silva Lima imóvel denominado Buriti, encravado
no território, com estrada vicinal, sem benfeitorias, área medida 49,8094
ha; 12)Lindomar Rodrigues de Sousa, imóvel localizado no lugar
Caraúbas, posse a justo título, encravado no território, com estrada
vicinal, cerca perimetral, roça de arroz/milho, área da escritura de 154,6380
ha, área medida 174,3598 ha, CRI de Matias Olímpio, Escritura Pública de
Compra e Venda, Livro 15 de Notas, fls. 117/118; 13)Terras do Patrimônio
Imobiliário do Estado do Piauí, Parte 1, baseado nos Autos da Ação de
Demarcação e Divisão da Data Melancias. Área medida 442,5081 ha,
excluindo-se as posses por simples ocupação de ocupantes não-
quilombolas; 14)Terras do Patrimônio Imobiliário do Estado do Piauí,
Parte 2, baseado nos Autos da Ação de Demarcação e Divisão da Data
Melancias. Área medida 718,9917 ha, excluindo-se as posses por simples
ocupação de ocupantes não-quilombolas. Considerando o exposto,
COMUNICO aos senhores detentores de títulos de domínio incidentes
em tal área, bem como aos demais ocupantes, confinantes e terceiros
interessados, portadores de eventuais títulos de domínio incidentes na

área, ou que nela exerçam atos de posse mansa e pacífica, que terão o
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data em que forem
notificados a respeito da publicação do presente edital  que será
publicado por 02 vezes consecutivas nos Diários Oficiais da União e do
Estado do Piauí e afixado nas sedes das Prefeituras Municipais de Matias
Olímpio e Campo Largo para apresentarem suas contestações ao Relatório
Técnico de Identificação e Delimitação  RTID. As contestações, instruídas
com as provas pertinentes, deverão ser encaminhadas para a
Superintendência Regional do INCRA no Piauí, situada na Avenida
Odilon Araújo nº 1296, CEP 64017-280  Piçarra, Teresina-PI, telefone (86)
3222-1553. O Processo Administrativo nº 54380.000262/2012-18, em cujos
autos se processa o feito, estará à disposição dos interessados para
consulta no mesmo endereço, de segunda a sexta-feira, durante o
expediente de 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas.

HOWZEMBERGSON DE BRITO LIMA
Of.  S/N

3 - 3

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.° 06.845.747/
0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av. Mal. Castelo
Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que recebeu da Secretaria
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, Portaria nº142/
18 – Autorização e Outorga Preventiva, referente a um poço tubular na
cidade de Angical do Piauí – PI, bairro Montevidéu, poço 07, Coordenadas
Geográficas 06°03’58,5"S/ 42°44’29,2"W, com validade até 14/05/2020.

Teresina (PI), 15 de maio de 2018

Genival Brito de Carvalho
Diretor-Presidente

Of.  958

MÁRIO FERNANDO DE OLIVEIRA-ME , inscrito no CNPJ nº 15225301/

0001-90, IE Nº 195060318, torna público que requereu á Secretária do
Meio Ambiente e Recursos Naturais- SEMAR/PI, Regularização da

Licença de Operação (LO) para criação de carcinicultura (camarão),
localizado na Fazenda Coros, Município de Cajueiro da Praia-Piauí. Foi

determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e
Instruções do Licenciamento da SEMAR/PI.

P. P.  23692

A Sra. Walderila Araújo do Nascimento, portadora do CPF

813.407.293-34, torna público que requereu junto à SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR Autorização de
Regularização e Outorga de Uso de Recursos Hídricos do poço tubular

perfurado no Posto Vitória Center, no município de Parnaíba-PI,
coordenadas geográficas: Lat. 02°54’14.3"S e Long. 041°45’22.6"W, Bacia

Difusas do Baixo Parnaíba, Sub-Bacia Rio Parnaíba; reservando 2.790 m³/
ano para uso humano (comercial).

P. P.  23693
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